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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 

 Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-

000CNPJ. 14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 
 

 
AVISOS DE ABERTURA LICITAÇÃO 

 
 
 O MUNICÍPIO DE TREMEDAL, Estado da Bahia, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, torna público 
que no endereço: https://www.licitacoes-e.com.br/, serão recebidas propostas relativas ao Pregões 
Eletrônicos: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 – Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços 

na confecção de próteses dentárias, visando atender demanda do Fundo Municipal de Saúde. 
Abertura: 04/03/2022, às 08:30h;  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 – Prestação de serviços de implantação e monitoramento dos 
indicadores do software esus-feedback, bem como disponibilização de plataforma de nuvem para gestão do 
sistema de monitoramento esus pec. Abertura: 04/02/2022, às 10:30h; 
 
 Poderão participar da licitação, os interessados que tiverem especialidades correspondentes e manifestarem 
interesse conforme determinações do Edital. Mais esclarecimentos serão fornecidos na Sala de Licitações, 
na Prefeitura Municipal de Tremedal, no endereço Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, no horário das 08:00 
às 12:00 horas de segunda a sexta-feira, exceto feriados. Edital na íntegra disponível no endereço: 
https://www.tremedal.ba.gov.br/transparencia-municipal/.  
 
Tremedal – BA, 16 de fevereiro de 2022.  
 

 
Acácio Farias de Oliveira Gomes 

Pregoeiro  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 

Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – 
CEP 45.170-000CNPJ. 14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 

 
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÕES ELETRÔNICOS 
 
 
 O MUNICÍPIO DE TREMEDAL, Estado da Bahia, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
torna público o NOVA DATA DE ABERTURA DOS PREGÕES ELETRÔNICOS. Os certames serão 
através do endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – Registro de preço para futuro e eventual fornecimento 
de materiais de limpeza e utensílios domésticos para atender a demanda de diversas 
Secretarias do Município. NOVA DATA DE ABERTURA: 23/02/2022, às 08:30h;  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios conforme necessidades das diversas secretarias do município. NOVA 
DATA DE ABERTURA: 24/02/2022, às 08:30h; 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 – Registro de preço objetivando o futuro fornecimento de 
material de expediente e papelaria para atendimento da demanda municipal.  NOVA DATA DE 
ABERTURA: 23/02/2022, às 14:30h. 
 
Poderão participar da licitação, os interessados que tiverem especialidades correspondentes e 
manifestarem interesse conforme determinações do Edital. Mais esclarecimentos serão 
fornecidos na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal de Tremedal, no endereço Praça 
Leonel Pereira, nº 10, Centro, no horário das 08:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados. Editais na íntegra disponíveis desde 20 de janeiro de 2022 no endereço: 
https://www.tremedal.ba.gov.br/transparencia-municipal/.  
 
Tremedal – BA, 17 de fevereiro de 2022    
 

 
Acácio Farias de Oliveira Gomes 

Pregoeiro 
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Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-000  CNPJ. 14243463/0001-99 – Tremedal - Ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 37/2022 de 17 de fevereiro de 2022 

 

“Revoga o Decreto N. 13/2022 e da Outras 

Providências”. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, e do quanto disciplinado na Lei Orgânica Municipal; 

 

 D E C R E T A :  

 

Artigo 1º. – Fica Revogado o Decreto n. 13/2022 e suas alterações posteriores.  

 

Artigo 2º. - Este Decreto entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 17 de fevereiro de 2022. 

Registre-se 
Cumpra-se 

 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-000  CNPJ. 14243463/0001-99 – Tremedal - Ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 38/2022 

  

“ Dispõe sobre o expediente nas repartições 

públicas municipais nos dias 25 e 28 de 

fevereiro e 01 de março de 2022”. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA, Prefeito Municipal de Tremedal, Estado da Bahia no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de TREMEDAL-BA; 

 

CONSIDERANDO  que a Saúde, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, é direito 

de todos e dever do Estado; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 

de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO, que compete ao Município zelar pela preservação do bem-estar da  

população,  bem  como  adotar  imediatamente  as  medidas  que  se  fizerem necessárias para, em 

regime de cooperação, combater situações emergenciais. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica mantido o expediente normal nos dias 25 e 28 de fevereiro e 01 de março de 2022. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 15 de fevereiro de 2022. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 

Praça Leonel Pereira Nº 10 – Centro – Fone/Fax (077)3494-2124 – CEP 45.170-

000CNPJ. 14.243.463/0001-99 | Tremedal - BA. 

 

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo Nº 005/2022 – Pregão Eletrônico 001/2022. Objeto: Prestação de 

serviços de administração e gerenciamento de frotas (web), visando a Manutenção Preventiva 

e Corretiva dos veículos leves pertencentes a Frota Municipal. O Prefeito Municipal, 

considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, com base no inc. VI, do art. 43, 

da Lei Federal nº 8.666/93, Homologar o objeto licitado: lotes único, a ONE CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 41.199.702/0001-23. Tremedal/BA, 09 de fevereiro de 2022   

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022 
 

Processo Administrativo n° 005/2022, Pregão Eletrônico n° 001/2022. CONTRANTE: Prefeitura 
Municipal de Tremedal – Bahia, Praça Leonel Pereira, nº 10, Centro, Tremedal - BA, inscrita no 
CNPJ nº 14.243.463/0001-99, e figura como participantes o e figura como coparticipante, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.318.543/0001-78; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 30.817.948/0001-03; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 14.884.946/0001-72. 
CONTRATADA: ONE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.199.702/0001-23, situada na QUADRA SHCS CR 516 BLOCO B, número 69, 
PAVMTOPRIMEIRO PARTE C091, bairro / distrito ASA SUL, município BRASILIA - DF, CEP 
70.381-525.  OBJETO: Prestação de serviços de administração e gerenciamento de frotas 
(web), visando a Manutenção Preventiva e Corretiva dos veículos leves pertencentes a Frota 
Municipal. Valor estimado da Contratação: R$ 749.924,99 (setecentos e quarenta e nove mil 
e novecentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos). Vigência: 10/02/2022 a 
31/12/2022.  
Tremedal – BA, 10 fevereiro de 2022.     
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